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GABINETE DO PREFEITO

L E I N° 5256/12

D ISPÕ E  SO BR E D E N O M IN A Ç Ã O  DE  
LO G R A D O U R O  PÚ BLIC O : R U A  M A N O E LIN A  
D E JESU S R IB EIR O (*1932 +2007)

Autora: V ereadora R ogéria Ferreira de O liveira

A  Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I o - Passa a denominar-se R U A  M A N O E L IN A  DE  
JESU S R IB E IR O , a atual Rua 3 do Bairro Monte Cario.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE PO U SO  A L EG R E , 18 D E D E ZE M B R O  D E 2012.
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